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Estudo Técnico Preliminar 12/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 13075.063557/2025-96

2. Descrição da necessidade

Este processo trata-se da aquisição de bens de consumo - gêneros alimentícios (café e açúcar)
para suprir as necessidades da Superintendência Regional da Receita Federal da 3ª Região Fiscal
e de suas unidades jurisdicionadas.

Os referidos produtos são de suma importância para o adequado funcionamento das atividades da
instituição. Esses itens são rotineiramente adquiridos pela Administração Pública Federal, inclusive
pelos órgãos de controle, não sendo o fornecimento aos servidores e usuários considerado como
dano ao erário, desde que não sejam verificados abusos. O fornecimento e preparo do café,
possibilitam que os servidores e o público usuário disponham de um ambiente com maior conforto e
qualidade, contribuindo para que as atividades da instituição sejam desenvolvidas com maior
efetividade.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
NÚCLEO DE PATRIMÔNIO/DIPOL/SRRF03 IVSON PORDEUS GOMES

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Além dos requisitos aplicáveis aos licitantes conforme lei de licitações e correlatas, a contratada
deverá atender, no que couber, os critérios de sustentabilidade ambiental previstos na Instrução
Normativa SLTI/MPOG n.º 01, de 19/01/2010 e demais correlatos aos produtos licitados.

Os itens devem ser fornecidos de acordo com as exigências do termo de referência em quantidades
e prazos estabelecidos. A licitante vencedora deve atentar-se para a entrega do material conforme
modelo, marca, tamanho, dentre outras características aceitas na licitação, evitando-se atrasos na
disponibilização do item à contratante decorrente da necessidade de devolução de mercadoria em
desconformidade com o empenho.

O material deve  ter identificação de fácil verificação das especificações aceitas na licitação, bem
como, ser acondicionados em embalagens que garantam a sua integridade, a logística deve definir
critérios de cuidados durante o transporte, a fim de evitar a necessidade de substituição de itens
avariados.

Ressalta-se que deverão ser atendidos todos os critérios estabelecido em Termo de Referência
relativos as especificações técnicas, embalagens e unidades de medidas dos itens; tais
especificações foram planejadas de forma a garantir melhor armazenamento e distribuição,
devendo ser atendidas pelos licitantes.
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As especificações básicas são as seguintes:

ITEM DESCRIÇÃO

1

Café - apresentação: torrado e moído; intensidade: média; tipo: superior (comprovado por
selo da ABIC ou por laudo de avaliação do café, emitido por laboratório especializado,
com Nota de Qualidade Global (NQG) numérica de no mínimo 6 e no máximo de 7,3
pontos na escala sensorial do café); empacotamento: a vácuo em pacotes de 250g;
características: 100% arábico ou 20% conillon; validade: mínima  12 meses a partir do
recebimento do produto.

2
Açúcar Cristal, pacotes de 1kg, validade: mínima 12 meses a partir do recebimento do
produto.

5. Levantamento de Mercado

Com intuito de garantir a aquisição das melhores soluções de mercado para atendimento da
necessidade dos órgãos demandantes, foram realizadas pesquisas no Banco de Preços e sítios
eletrônicos de amplo domínio.

Os bens de consumo a serem adquiridos  são considerados comuns pois para sua aquisição é
possível estabelecer, para efeito de julgamento das propostas, mediante especificações utilizadas
no mercado, padrões de qualidade e desempenho peculiares ao objeto.

Por se tratar de compra de itens usualmente disponíveis no mercado, não se verificou a existência
de novas tecnologias que melhor atendessem as necessidades do Órgão, considerando critérios
qualitativos e econômicos.

Elencando as alternativas possíveis para atendimento da demanda, considerando os mesmos
aspectos econômicos e qualitativos visualizou-se a compra do material através da estimativa de
preços baseada na média dos valores pesquisados.

Diante disso, a opção mais vantajosa e econômica para contratação dos itens é a que apresente
maior oferta na disputa de fornecedores. Sendo assim, para adquirir os bens, com as
características necessárias e desejadas pela SRRF03, o Pregão eletrônico, será a modalidade
selecionada como a mais viável.

 Não será utilizado o sistema de registro de preços por se tratar de bem de entrega integral.

6. Descrição da solução como um todo

O objeto da contratação é a aquisição de bens de consumo - gêneros alimentícios (café e açúcar)
para suprir as necessidades elencadas na descrição da necessidade.

Assim, pode-se concluir pela inexistência de riscos consideráveis à Administração  que importem na
exigência de uma garantia contratual.

O fornecimento dos itens será parcelado. Os pedidos serão realizados em até duas remessas
obedecendo ao quantitativo máximo estabelecido em contrato.

Considerando que o consumo destes bens  trata-se de uma necessidade permanente dos
servidores, terceirizados e contribuintes, enquadra-se a aquisição dos mesmos como continuado,
sendo a vigência plurianual mais vantajosa para a contratação.
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O objeto deverá ser entregue no prazo de até 30 (trinta) dias   a partir do envio da ordem de
fornecimento, nos seguintes endereços:

ÓRGÃO ENDEREÇO
SRRF03 – Superintendência
Regional da Receita Federal da 3ª
Região Fiscal

Rua Barão de Aracati, 909, 4º andar,
Aldeota, Fortaleza/CE, CEP 60115-901

DRF/JNE – Delegacia da Receita
Federal do Brasil em Juazeiro do
Norte/CE

Rua José Andrade de Lavor, 2001, Santa
Teresa, Juazeiro do Norte/CE. CEP: 63050-
430

DRF/SLS -  Delegacia da Receita
Federal do Brasil em São Luis/MA

Rua Oswaldo Cruz, 1618 - Canto da Fabril,
CEP 65020-902 - São Luís/MA

DRF/TSA -  Delegacia da Receita
Federal do Brasil em Teresina/PI

Rua Marechal Deodoro, S/N, Ed. Ministério
da Fazenda, Centro – CEP 64.000-090 –
Teresina/PI

Por tratar-se de contratações com entrega imediata e devido  a natureza do objeto licitado não
demandarem uma avaliação detalhada, nos critérios de seleção do fornecedor será dispensada a

 termos do art.exigência de documentos que comprovem a qualificação econômico-financeira, nos
70, inciso III, da Lei 14.133/2021.

No intuito de buscar a melhor relação custo-benefício, observou-se preços de mercado e condições
de pagamento semelhantes às praticadas por empresas privadas.

Para fins de reajuste para aquisição de bens de consumo utilizaremos o INPC (Índice Nacional de
Preços ao Consumidor), devido sua capacidade de refletir a variação de preços que afeta as
diversas classes sociais e ser um indicador que se foca em itens essenciais como alimentos e
transporte. 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

O quantitativo do materiais a serem adquiridos foi estimado de acordo com o quantitativo disponível
/ esgotado no cada órgão demandante, bem como analisando-se seu consumo histórico, de modo a
suprir suas necessidades pelo período de, no mínimo, 01(um) ano.

As estimativas constam no processo 13075.063557/2025-96, e seguem abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
LOCAL DE 
ENTREGA

1

Café -  apresentação: torrado e moído; intensidade: média; tipo: superior;
empacotamento: a vácuo em pacotes de 250g; características: 100%
arábico ou 20% conillon; validade: mínimo 12  meses a partir da data da
entrega.

pacote de 
250g

1800 Fortaleza/CE

2
Açúcar do tipo cristal, coloração branca; validade: mínimo 12  meses a
partir da data da entrega.

pacote de 
1kg

600 Fortaleza/CE

3

Café -  apresentação: torrado e moído; intensidade: média; tipo: superior;
empacotamento: a vácuo em pacotes de 250g; características: 100%
arábico ou 20% conillon; validade: mínimo 12  meses a partir da data da
entrega.

pacote de 
250g

1000
Juazeiro do 
Norte/CE

4
Açúcar do tipo cristal, coloração branca; validade: mínimo 12  meses a
partir da data da entrega.

pacote de 
1kg

360
Juazeiro do 
Norte/CE
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5

Café -  apresentação: torrado e moído; intensidade: média; tipo: superior;
empacotamento: a vácuo em pacotes de 250g; características: 100%
arábico ou 20% conillon; validade: mínimo 12  meses a partir da data da
entrega.

pacote de 
250g

1320 São Luis/MA

6
Açúcar do tipo cristal, coloração branca; validade: mínimo 12  meses a
partir da data da entrega.

pacote de 
1kg

480 São Luis/MA

7

Café -  apresentação: torrado e moído; intensidade: média; tipo: superior;
empacotamento: a vácuo em pacotes de 250g; características: 100%
arábico ou 20% conillon; validade: mínimo 12  meses a partir da data da
entrega.

pacote de 
250g

1200 Teresina/PI

8
Açúcar do tipo cristal, coloração branca; validade: mínimo 12  meses a
partir da data da entrega.

pacote de 
1kg

360 Teresina/PI

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 124.164,80

As estimativas constam no processo 13075.063557/2025-96, e seguem abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
LOCAL DE 
ENTREGA

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

1

Café -  apresentação: torrado e moído;
intensidade: média; tipo: superior;
empacotamento: a vácuo em pacotes de 250g;
características: 100% arábico ou 20% conillon;
validade: mínimo 12 meses

pacote de 
250g

1800 Fortaleza/CE 21,14 38.052,00

2
Açúcar do tipo cristal, coloração branca;
validade: mínimo 12 meses.

pacote de 
1kg

600 Fortaleza/CE 6,50 3.900,00

3

Café -  apresentação: torrado e moído;
intensidade: média; tipo: superior;
empacotamento: a vácuo em pacotes de 250g;
características: 100% arábico ou 20% conillon;
validade: mínimo 12meses

pacote de 
250g

1000
Juazeiro do 
Norte/CE

21,14 21.140,00

4
Açúcar do tipo cristal, coloração branca;
validade: mínimo 12 meses.

pacote de 
1kg

360
Juazeiro do 
Norte/CE

6,50 2.340,00

5

Café -  apresentação: torrado e moído;
intensidade: média; tipo: superior;
empacotamento: a vácuo em pacotes de 250g;
características: 100% arábico ou 20% conillon;
validade: mínimo 12 meses

pacote de 
250g

1320 São Luis/MA 21,14 27.904,80

6
Açúcar do tipo cristal, coloração branca;
validade: mínimo 12 meses.

pacote de 
1kg

480 São Luis/MA 6,50 3.120,00

7

Café -  apresentação: torrado e moído;
intensidade: média; tipo: superior;
empacotamento: a vácuo em pacotes de 250g;
características: 100% arábico ou 20% conillon;
validade: mínimo 12 meses

pacote de 
250g

1200 Teresina/PI 21,14 25.369,00

8
Açúcar do tipo cristal, coloração branca;
validade: mínimo 12 meses.

pacote de 
1kg

360 Teresina/PI 6,50 2.340,00
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VALOR TOTAL:                                                                                                                                       124.164,80

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Os itens não serão agrupados e os Fornecedores podem ofertar lances em tantos itens quantos
forem do seu interesse, de acordo com sua capacidade de fornecimento.

O objeto deverá ser parcelado por ser técnica e economicamente viável, favorecendo assim o
melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem
perda da economicidade.

Os pedidos serão realizados em duas remessas, obedecendo aos quantitativos máximos
estabelecidos em contrato.

 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não verifica-se a necessidade ou existência de contratações correlatas e/ou interdependentes para
viabilidade da contratação.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

Os itens  constantes nesta aquisição  encontram-se regularmente incluídos no Plano Anual de
Contratações 2025 (170040-78/2025), e portanto, alinhado com o planejamento deste órgão.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Garantir o abastecimento e fornecimento dos referidos gêneros alimentícios ao órgão requisitante,
que são rotineiramente utilizados para a boa execução das atividades do serviço público.

13. Providências a serem Adotadas

Não se constatou a  necessidade de adequações no ambiente institucional para compatibilidade
com a presente contratação.

14. Possíveis Impactos Ambientais

A contratada assumirá a responsabilidade por todos os itens componentes da licitação, inclusive
seus consumíveis, mitigando-se riscos, racionalizando-se e aproveitando os recursos de forma
eficiente, e desonerando-se a fiscalização e a gestão contratual.

Deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável no cumprimento das
recomendações voltadas para sustentabilidade ambiental, de acordo com o Art. 225 da Constituição
Federal/88. Os produtos confeccionados devem estarem consonância com as disposições da lei nº
12.305/2010, que trata da Política Nacional de Resíduos Sólidos, em especial no que se refere ao
artigo 7º, XI.
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15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Considerando que os aspectos do planejamento foram abordados neste Estudo Técnico preliminar,
esta Equipe de Planejamento declara a aquisição VIÁVEL

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

CLAUSSEN NAIRA MALHEIROS PEREIRA
Equipe de Planejamento (Portaria nº 528, de 08/04/2025)

 Assinou eletronicamente em 23/05/2025 às 11:31:50.

 

 

 

 

 

 

IVSON PORDEUS GOMES
Equipe de Planejamento (Portaria nº 528, de 08/04/2025)

 Assinou eletronicamente em 23/05/2025 às 14:56:20.

 

 

 

 

 

 

CAROLINA TEIXEIRA DE AQUINO NUNES
Equipe de Planejamento (Portaria nº 528, de 08/04/2025)

 Assinou eletronicamente em 23/05/2025 às 14:19:04.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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AIRLES FALCAO LOSSIO CARVALHO
Equipe de Planejamento (Portaria nº 528, de 08/04/2025)

 Assinou eletronicamente em 23/05/2025 às 14:22:24.

 

 

 

 

 

 

EDUARDO SILVA NEPOMUCENO
Equipe de Planejamento (Portaria nº 528, de 08/04/2025)

 Assinou eletronicamente em 23/05/2025 às 14:21:20.

 

 

 

 

 

 

FRANCISCO EVANDRO CAVALCANTE DE MACEDO
Equipe de Planejamento (Portaria nº 528, de 08/04/2025)

 Assinou eletronicamente em 23/05/2025 às 15:21:06.
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